
 

 

Alfredo Chaves (ES), 13 de março de 2026. 

 

OFÍCIO GABINETE N° 107/2026 – PMAC 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

JOSIMAR PIUMBINI 

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves 

 
 
Assunto: Resposta ao Ofício nº 007/2026/CMAC – Indicação nº 006/2026.  
 

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício nº 

007/2026/CMAC, que encaminhou a Indicação nº 006/2026, referente à 

necessidade de adequação da sinalização viária (horizontal e vertical) em 

lombada localizada na Rodovia Estadual Costa Agostinho, nas proximidades da 

Água Mineral Pedra Azul, informamos que a demanda foi analisada pelo setor 

técnico do Município. 

 

Conforme relatório técnico elaborado pela engenharia municipal, a 

ondulação transversal existente no local e suas respectivas sinalizações são de 

responsabilidade da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, 

Aquicultura e Pesca – SEAG, por tratar-se de trecho integrante do Programa 

Caminhos do Campo. 

 

Dessa forma, foi encaminhado ofício à referida Secretaria Estadual 

solicitando a análise e adoção das providências cabíveis para adequação da 

sinalização no trecho indicado, por meio do Processo 2026-SZ8HS7, link: 

https://e-docs.es.gov.br/d/2026-SZ8HS7 (Site E-Docs).  

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310033003000390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Tão logo haja manifestação ou definição por parte do órgão estadual 

competente, esta Administração Municipal comunicará imediatamente essa 

Egrégia Câmara Municipal, mantendo o devido acompanhamento da demanda. 

 

 

 

HUGO LUIZ PÍCOLI MENEGHEL 
Prefeito Municipal 
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Alfredo Chaves (ES), 13 de março de 2026. 

 

OFÍCIO GABINETE N° 106/2026 – PMAC 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

ENIO BERGOLI DA COSTA 

Secretário Estadual da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca – SEAG 

 

Assunto: Solicitação de adequação de sinalização viária – Rodovia Costa 

Agostinho. 

 

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste encaminhar 

solicitação de análise e adoção das providências cabíveis quanto à adequação 

da sinalização viária (horizontal e vertical) em lombada localizada na Rodovia 

Estadual Costa Agostinho, nas proximidades da Água Mineral Pedra Azul, no 

Município de Alfredo Chaves/ES. 

 

A demanda decorre da Indicação nº 006/2026, apresentada pelo Vereador 

Josimar Piumbini e aprovada pela Câmara Municipal, a qual aponta a 

necessidade de reforço e adequação da sinalização existente no referido ponto 

da rodovia, com o objetivo de aumentar a segurança dos usuários da via. 

 

Conforme relatório técnico elaborado pelo setor de engenharia do 

Município, a ondulação transversal (lombada) e suas respectivas sinalizações 

são de responsabilidade dessa Secretaria, considerando tratar-se de trecho 
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integrante do Programa Caminhos do Campo. 

 

Diante disso, solicitamos a gentileza de avaliar a situação e verificar a 

possibilidade de adoção das medidas necessárias para reforço e adequação da 

sinalização no local, contribuindo para a prevenção de acidentes e para a 

melhoria da segurança viária no trecho mencionado. 

 

Certos da atenção e colaboração de Vossa Excelência, reiteramos nossos 

protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

HUGO LUIZ PÍCOLI MENEGHEL 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Secretário, 
 
Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste encaminhar solicitação de análise e 
adoção das providências cabíveis quanto à adequação da sinalização viária (horizontal e vertical) 
em lombada localizada na Rodovia Estadual Costa Agostinho, nas proximidades da Água Mineral 
Pedra Azul, no Município de Alfredo Chaves/ES. 
 
A demanda decorre da Indicação nº 006/2026, apresentada pelo Vereador Josimar Piumbini e 
aprovada pela Câmara Municipal, a qual aponta a necessidade de reforço e adequação da 
sinalização existente no referido ponto da rodovia, com o objetivo de aumentar a segurança dos 
usuários da via. 
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